
VN 
CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIALS 

CONFERE 

RESOLUcAO NO 2.070/2023 

Aprova o Manual de usa da marca dos Conselhos 
Federal e Regionais dos Representantes Comerciais 
e define a padronizaco da logomarca. 

o Conselho Federal dos Representantes Comercials - Confere, no uso das atribuicöes 
legais e regimentals, 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a utilizaçäo da logomarca dos 
Conseihos Federal e Regionais dos Representantes Comercials; 

CON SIDE RAN DO ser essencial a definição, oficialização e regulamentacão do uso 
e aplicacão da logomarca dos Conselhos Federal e Regionais dos Representantes 
Comerciais; 

CONSIDERANDO a importância da padronizaçào das logomarcas para o fácil 
reconhecimento e fortalecimento do Sistema Confere/Cores, visando a conformidade 
e a unicidade; 

CONSIDERANDO que uma identidade visual arquitetada e uniforme é uma 
estratégia essencial, pois leva ao reconhecimento pela sociedade do serviço piblico 
prestado e ao valor das organizacöes no âmbito federativo; 

CONSIDERANDO a deliberaco do Plenário do Conseiho Federal na Reunião 
realizada nesta data, 

RESOLVE: 

Art. 1 0 . Adotar o Manual de uso da marca do Sistema Confere/Cores, anexo 
a esta Resolucào, que define a padronizacäo da logomarca, cores e fontes a serem 
utilizados pelo Conselho Federal e Conselhos Regionais dos Representantes 
Come rcia is. 

Art. 20 . As Entidades que integram o Sistema Confere/Cores devero utilizar em 
todos as tipos de publicacôes, tais como impressos, banners, sites, mIdias sociais, 
aplicativos, sistemas de comunicacào e outros afins a logomarca definida nesta 
Resolucào. 

§ 1 0 . Para cumprir suas funçöes, a logomarca deve ser usada de forma consistente 
e correta, obedecendo aos padrôes estabelecidos no anexo Manual de uso da marca. 
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§ 20 . E vedada toda e qualquer descaracterizaco da logomarca. Os elementos 
componentes so partes integrantes da logomarca e no poderão ser retirados 
ou alterados. 

Art. 3 0 . Definir como logomarca dos Conselhos Federal e Regionais dos 
Representantes Comerciais, o Braso da Repüblica Federativa do Brash, seguida de 
sua sigla e nomenclatural. 

Art. 40 . Definir as cores e fontes, conforme Manual em anexo. 

Art. 50 . No uso da logomarca, é expressarnente vedado: 

I - que o seu corpo ou tipologia seja alterado; 

II - que suas cores oficlais, para o caso de impressão colorida, sejam alteradas; 

III - que sejam utilizadas molduras ou gráficos que comprometam o seu impacto 
visual; 

IV - seu uso em fundos que nào pro porcionem born contraste ou em fundos coloridos 
que concorram corn as cores da logomarca; 

V - a sua utilizaço em iniciativas que nào estejam ligadas ao Sistema Confere/Cores 
ou devidamente autorizadas pelo órgào competente. 

Art. 6 0 . Esta resoluço entra em vigor nesta data. 

Brasilia, 21 de marco 2023. 

Archimedes Cavalcanti Junior 
Di retor-Presidente 
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